
prefeitura Municipal de Umuarama 

Decreto NP 116 

ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRA- 

TIVA, Estabelecida pela 	Lei 

n2 28/71, criando a Seção de 

Esportes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO-

DO PARANÁ, em consonância-ao que dispCie o artigo 45; Capítulo - 

VII, da Lei supra mencionada, e usando de suas aÈribuiçOes 

legais, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica alterada a estrutura administrativa 
Mu 

nicipal, criando a Seção Municipal de Esportes, Orgão hierárqlli 

do, subordinado ao DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta Mu 

nicipalidade, cuja função será gratificada no valor correspon- 

dente ao que abaixo se especifica, 
DEPARTAMENTO .DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Compreendendo, alem de suas Divisoes 

Seção Municipal de Esportes (DES) 	
FG-10 

Art.
. 22 - Competirá à Seção Municipal de Esportes, en 

te outras atribuiçOes, desen-stolver o esporte no Município,pro 

mover campeonatos, incentivar e dar condiçoes de participação 
-

do Município em jogos abertos, enfim todos os demais serviços 

que lhe forem atribuídos e atinentes 

DAP/su.- 

--nnTCIONI i\LETT6=2' 

PREFEITO MUNICIPAL 

I145ftIVEIRA MEDEIROS-

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÃO 

- 	- 
Art. 32 - O presente decreto entrara em vigor a con - ~ 

tar do 4ia 12 de outubro de 1971, revogando-se as disposiçoes
- 

em contrário; 
Edifícid da Prefeitura Municipal de Umuarama, Municí- 

pio do Estado do Parana, em 07 de outubro de 1971. 
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